
PARECER TÉCNICO LICENÇA AMBIENTAL

Diretoria de Meio Ambiente DMA

À Diretoria de Projetos e Orçamentos DPO/AGESUL

Senhor Diretor,

Trata-se da análise da viabilidade ambiental da contratação da obra de implantação da pavimentação 
de rodovia estadual, assim realizou-se a análise dos documentos e projetos apresentados no processo
790066842026, cujo objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de implantação e 
pavimentação da rodovia MS-213, Trecho: Entr. BR-163 Entr. MS-407, com extensão de 20,02km, 
município de Sonora MS .

Em análise ao histórico da Rodovia MS-213 Trecho: Entr. BR-163 Entr. MS-407, município de 
Sonora/MS, verificou-se que a via foi implantada anteriormente ao ano de 2004, e teve seu traçado mantido 
sem alterações de relevância ambiental dentro da sua faixa de domínio.

Do aspecto ambiental, a legislação que estabelece normas e procedimentos para o licenciamento 
ambiental estadual, a Resolução SEMADE n. 09 de 13 de maio de 2015, em seu Anexo II, traz que a

-
, é passível de licenciamento ambiental simplificado por meio da fase 

de Licença de Instalação e Operação LIO mediante o protocolo de Comunicado de Atividade CA, 
acompanhado do Formulário de Obras Lineares e Relatório do SISLA Sistema Interativo de Suporte ao 
Licenciamento Ambiental (anexo 1).

Considerando a temporalidade da implantação da Rodovia MS-213 no trecho citado e o 
enquadramento da atividade na legislação ambiental estadual, na data de 09 de fevereiro de 2024, foi 
protocolizado junto ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul IMASUL o Comunicado de 
Atividade CA, e demais documentos essenciais, com as rodovias estaduais que se enquadravam nas 
condições do Código 2.62.1, da Resolução SEMADE n.09/2015, o processo de regularização ambiental está 
registrado sob o processo 83.005.818-2024, e dentre as rodovias apresentadas ao IMASUL para 
regularização ambiental nesta ocasião está inclusa a Rodovia MS-213.

O Comunicado de Atividade confere a regularização ambiental ao traçado da Rodovia MS-213, uma 
vez que no período anterior à 13/05/2004 a via já estava implantada, ainda que sem pavimentação asfáltica. 
Esta regularização possui efeito de Licença Prévia para a rodovia, ou seja, aprova a localização de seu 
traçado e atesta a sua viabilidade ambiental, fato que é ratificado pelo IMASUL através do Oficio 
Nº 726/2024/DIPRE (anexo 2), emitido pelo Diretor Presidente do órgão ambiental em 03/07/2024, onde é 
citado o texto:

publicado o primeiro manual de licenciamento do estado 
(resolução conjunta SEMA-IMAP n. 004, de 2004), o comunicado 
de atividade foi o instrumento adotado para regularizar rodovias já 
existentes. Portanto qualquer atividade a ser desenvolvida em 
rodovias já existes no estado, devidamente licenciadas por meio de

Em análise aos documentos presentes no processo 790066842026, constam projetos de engenharia 
com soluções de terraplenagem, drenagem pluvial superficial, pavimentação asfáltica, sinalização viária e 
obras complementares.

Partindo dos serviços que estão propostos para a Rodovia MS-213, é possível realizar seu
enquadramento perante a Resolução SEMADE n. 09/2015, sob o Código 2.62.2: Rodovia/estrada existente 
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(readequação, pavimentação, duplicação) , como passível de licenciamento ambiental para sua fase de 
construção/instalação do empreendimento.

No entanto, diante da análise geral do caso, considerando o Comunicado de Atividade CA
apresentado sob o processo 83.005.818-2024, que aprova a viabilidade ambiental da rodovia, é possível 
apontar que não há óbice para a contratação dos serviços objeto da contratação pretendida, para efeitos da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 14.133 de 2021.

Encaminha-se o processo para análise e providências.

Atenciosamente, 

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2026

Jeann Pierre de Freitas Citadim 
Diretor de Meio Ambiente  DMA 

AGESUL 

Braulio Tosta M. de Freitas 
Fiscal de obras Eng Ambiental  DMA 

AGESUL 
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ANEXO 1
Comunicado de Atividade da Rodovia MS-213, Formulário de Obras 
Lineares e Relatório do SISLA.



NUP:    83.005.818-2024 Autuado em: 09/02/2024 09:48

Unidade Protocoladora: GCAT - Gerência da Central de 
Atendimento

Registro de Priorização: 3 - Não se aplica

Grau de Restrição: Público

Tipo Processo: 19.4.1.11 - Processo de licença ambiental industrial

Interessados: AGESUL

Informações Complementares: LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO - LIO, COMUNICADO DE ATIVIDADE (CA) 
RODOVIA OU ESTRADA CÓD. DE ATIVIDADE:  2.62.1









GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR - SEMAGRO
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

Tecnico: Campo Grande, 06 de Dezembro de 2023  10:06:25

Processo:
Requerente: AGESUL
Imóvel: MS-213
Município: SONORA-MS;
Atividade: RODOVIA/ESTRADA EXISTENTE
Projeção: SIRGAS 2000 / UTM zone 22K

Observações

Porcentagem da Atividade que Intercepta Áreas Embargadas

Áreas embargadas InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Extensão da Atividade (Km) que avança em Unidades de Conservação, Terras Indigenas, Zonas de Amortecimento, 

 ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km)

Unidade de Conservação InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --
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Unidades de Conservação, Terras Indígenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km)

 e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) que contém totalmente a Atividade

Unidade de Conservação ContémClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena ContémClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento ContémClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) ContémClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) ContémClasse

Nada Encontrado --

Unidades de Conservação, Terras Indigenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) e 

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) próximas até 15Km da Atividade

Unidade de Conservação DistânciaClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena DistânciaClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento DistânciaClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) DistânciaClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) DistânciaClasse

Nada Encontrado --

Biomas presentes na Atividade

Bioma PresenteClasse

BIOMA CERRADO Presente2.62.1

Interseção da Atividade com o Bioma Mata Atlântica segundo a Lei 11.428 de Dez. de 2006

Bioma PresenteClasse

Nada Encontrado --

Porcentagem da Atividade que Intercepta Áreas Restritas

Áreas Restritas InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Interseção da Atividade com as Área de Uso Restrito – Decreto Normativo 15.661 de 04 de maio de 2021

Dados encontrados PresenteClasse

Nada Encontrado --

Análise de Declividade
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
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Nome % da Área em Classes de Declividade
Área de Interesse Graus(°) >= 4525 - 4516.7 - 255 - 16.70 - 5

Porcentagem(%) >= 10046.63 - 10030 - 46.638.75 - 300 - 8.75

2.62.1  0.00%  0.00% 0.00% 6.02%93.98%
Total  0.00%  0.00% 0.00% 6.02%93.98%
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ANEXO 2
Ofício Nº 726/2024/DIPRE - IMASUL



Estado de Mato Grosso do Sul
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

Diretoria da Presidência 

Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 6 - Jardim Veraneiro - 79037-100

Ofício Nº 726/2024/DIPRE

Campo Grande, 03 de julho de 2024.

Prezados, 

Em atenção ao processo NUP 79.008.042-2024, que solicita de manifestação prévia, para fins de 
abertura de processo licitatório em relação a fase de licenciamento ambiental – Licença Prévia, 
informamos conforme segue:

No caso de rodovias implantadas anterior a 2004, quando foi publicado o primeiro manual de 
licenciamento do estado (resolução conjunta SEMA-IMAP n. 004, de 2004), o comunicado de 
atividade foi o instrumento adotado para regularizar rodovias já existentes. Portanto qualquer 
atividade a ser desenvolvida em rodovias já existes no estado, devidamente licenciadas por meio 
de Comunicado de atividade, a fase de licença prévia já foi superada.

Para a atividade enquadrada no código 2.62.2 - RODOVIA/ESTRADA EXISTENTE 
(READEQUAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, DUPLICAÇÃO), que é passível de licenciamento 
ambiental simplificado em uma única fase (LIO), como a intervenção é em estrada existente, 
devidamente licenciada pelo Comunicado de atividade, a fase de Licença Prévia já foi superada, 
pois a localização do empreendimento/atividade não será alterada.

Quanto as atividades de drenagem urbana- lançamento ou disposição final das águas 
coletadas/drenadas, sistema de macrodrenagem (obras de retificação, canalização, revitalização 
e/ou recuperação de curso d’água), viaduto, entre outras que são passíveis de licenciamento em 
fase única (LIO), que já inclui a Licença Prévia, de instalação e operação em uma única fase de 
licenciamento.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Andre Borges Barros Araújo
Diretor Presidente do Imasul



Estado de Mato Grosso do Sul
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

Diretoria da Presidência 

Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 6 - Jardim Veraneiro - 79037-100

Ilmo. Sr.
Mauro Azambuja Rondon Flores
Diretor Presidente da Agesul
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